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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

“Suprima-se os incisos VIII e IX do Art. 13”  
 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição Federal, em seu Art. 207 estabelece que as universidades possuem 

autonomia, inclusive na gestão financeira e patrimonial: 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

Sendo assim, os incisos VIII e IX confrontam a Carta Magna ao transferir para 
órgão externo o direito de exploração econômica da propriedade intelectual gerada a partir do 
financiamento dos fundos patrimoniais e o direito de venda de bens com a marca da instituição 
apoiada. Cabe exclusivamente às universidades esses direitos e a decisão de cedê-los caso 
entenda conveniente por meio de instrumentos próprios. 

Por isso, solicito a exclusão dos incisos supracitados.  
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